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ATOS DO PREFEITO

FAROL DO CABO BRANCO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B650-C167-A51B-C311

PORTARIANº. 1041 Em, 21 de junho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 83.775/2024.

RESOLVE:

I – Nomear KATIA KELLY SOUTO DA SILVA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADA DE FEIRAS E EVENTOS –
CATEGORIA1 da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C22A-BE12-65D8-475A

PORTARIANº. 1091 Em, 2 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar FELIPE TELES COSMO, matrícula nº 104.645-6 do
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA DIVISÃO DE
ACOMPANHAMENTO REGIONAL na SECRETARIA EXECUTIVA DE
PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria :de Administração Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria :de Saúde

Maria América Assis de CastroSecretaria :de Educação

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 1092 Em, 2 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MOHANA KELLY TELES VIANA CHAVES para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO REGIONAL na SECRETARIA EXECUTIVA
D E PA RT I C I PA Ç Ã O P O P U L A R d a S E C R E TA R I A D E G E S T Ã O
GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1096 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.012/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MERCIAPARENTE ROCHA, matrícula nº 108.097-2 do
cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR ESPECIAL DA
COORDENADORIA DE PROJETOS ESPECIAIS da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1097 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.012/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ALLAN COSTA BOMFIM, matrícula nº 107.554-5 do
cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR ESPECIAL DA
COORDENADORIA DE PROJETOS ESPECIAIS da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1098 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.012/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUIZA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MELO
CARRILHO, matrícula nº 107.550-7 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de
ASSESSOR ESPECIAL DA COORDENADORIA DE PROJETOS ESPECIAIS da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1099 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024

RESOLVE:

I – Nomear LUIZA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MELO
CARRILHO, matrícula nº 107.550-7, para exercer o cargo em comissão, símbolo CURJ-
UGP de COORDENADORA DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO
DO RIO JAGUARIBE da UNIDADE GESTORA DOS PROGRAMAS DE
MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E
SUSTENTÁVEL-UGPda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1100 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ADALBERTO ALVES ARAUJO FILHO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo CRSTP-UGP de COORDENADOR DO PROJETO DE
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO da UNIDADE
GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO
URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1101 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear SHEILA AZEVEDO FREIRE, para exercer o cargo em
comissão, símbolo CMAC-UGPde COORDENADORADO PROJETO DE MELHORIA
DA MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE DA ÁREA CENTRAL da UNIDADE
GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO
URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1102 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear JACIANA MOURA MAGALHÃES, para exercer o cargo
em comissão, símbolo CAS-UGP de COORDENADORA DE ASPECTO SOCIAL da
U N I D A D E G E S TO R A D O S P R O G R A M A S D E M O B I L I D A D E E
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1103 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ANA CLAUDIA ALLAIN DE PAIVA MARTINS,
matrícula nº 17.738-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de MEMBRO
DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO da UNIDADE GESTORA DOS
PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGPda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1104 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELLA MEIRA VILLAR, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-2 de MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
da UNIDADE GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1105 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear GIOVANNA PAOLA BATISTA DE BRITTO LYRA
MOURA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR JURÍDICO
da UNIDADE GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1106 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear CIBELE DE SOUZA CARVALHO, matrícula nº 100.447-
8, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO COM
CONHECIMENTO NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO da UNIDADE
GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO
URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1107 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear LILIAN RODRIGUES NUNES, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO COM CONHECIMENTO NA
ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO da UNIDADE GESTORA DOS
PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGPda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1108 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ALLAN COSTA BOMFIM, matricula 107.554-5 para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO COM
FORMAÇÃO E CONHECIMENTO NA ÁREA DE PROJETO DE ENGENHARIA
VIARIA da UNIDADE GESTORA DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGP da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1109 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MERCIAPARENTE ROCHA, matricula nº 108.097-2 para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO COM
CONHECIMENTO NA ÁREA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL da
U N I D A D E G E S TO R A D O S P R O G R A M A S D E M O B I L I D A D E E
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL- UGP da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1110 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024.

RESOLVE:

I – Nomear AMANDA RAQUEL DE FRANÇA FILGUEIRAS D
AMORIM, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 deASSESSOR TÉCNICO
COM CONHECIMENTO EM CONTABILIDADE PÚBLICAda UNIDADE GESTORA
DOS PROGRAMAS DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL-UGPda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1112 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.559/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA LARISSA DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº
95.091-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de SECRETÁRIA PESSOAL DO
SECRETÁRIO DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1113 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.559/2022.

RESOLVE:

I – Nomear IZABEL LIMEIRA GENTIL VIDAL, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de SECRETÁRIA PESSOAL DO SECRETÁRIO DE
TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1116 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar VONALDO LACERDA FERNANDES, matrícula nº
101.458-9, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE HORTO
MUNICIPALda SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1117 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear JAILSON ANTONIO DA SILVA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE HORTO MUNICIPAL da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1119 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSE JOÃO LIMA DANTAS, matrícula nº 106.059-9, do
cargo em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1120 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear FERNANDO LUIZ ALVES PAIVA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1121 Em, 03 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ELIEDNA DE SOUSA BARBOSA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1122 Em, 5 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei Complementar 61/2010 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA
NOBREGA, matrícula nº 88.223-2 do cargo, símbolo PGM de PROCURADOR GERAL
MUNICIPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1123 Em, 5 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei Complementar 61/2010 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar DANILO DE SOUSA MOTA, matrícula nº 88.228-3, do
cargo, símbolo PGAde PROCURADOR GERALADJUNTO DO MUNICIPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1124 Em, 5 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei Complementar 61/2010 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO para exercer o
cargo, símbolo PGAde PROCURADOR GERALADJUNTO DO MUNICIPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 409 Em, 03 de julho de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo 101.692/2024.

I – Conceder a BRUNAVANESSA FELIX RODRIGUES, matrícula nº
778.694-2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c” (pós-
graduação Latu Senso) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

SEAD
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PORTARIANº 410 Em, 03 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
99.818/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, o servidor ANTONIO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA, matrícula n 25.253-1, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPALº
SUPLEMENTAR, que se encontra à disposição da Secretaria da Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 411 Em, 04 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando nº 35.531/2024.

RESOLVE:

I – Determinar ELIEDNA DE SOUSA BARBOSA, matrícula nº
1.24426-4, servidora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA-UEPB, ora à
disposição com ônus para esta Prefeitura, prestar serviço na SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1 de julho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 412 Em, 04 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
61.891/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei Complementar
nº 060 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora ANUNCIADA
MARIA VIEIRA FERREIRA, matrícula nº 55.764-1, ocupante do cargo de
ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para
frequentar Curso de Mestrado em Linguistica e Ensino, promovido pela Universidade
Federal da Paraíba-UFPB.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir da data da publicação do ato
até 31.12.2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEMOB

PORTARIANº. 029/2024 João Pessoa, 04 de julho de 2024.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de
2022;

R E S O LV E:

I – Autorizar, com fundamento legal na Lei Ordinária nº 14.710/2023, o
pagamento por missões excedentes às atribuições normais, referente ao mês de junho
2024, conforme a necessidade de atender as grandes demandas operacionais e de eventos
realizados na cidade, dentre os principais:

PROCISSÕES/CARREATAS (8), MODIFICAÇÃO DE TRÂNSITO (1), CIRCUITO
ÔXE TRIATLON KIDS – 2024, SÃO JOÃO DE JAGUARIBE – 2024, CIRCUITO ÔXE
TRIATLO – 2024/CICLISMO, JOGO BOTAFOGO X ATHLETIC- MG /
MONITORAMENTO AO ENTORNO DO ESTÁDIO, JOGO BOTAFOGO X
FERROVIÁRIO-CE, FESTIVAL DE QUADRILHAS DE JOÃO PESSOA( 10 DIAS
PRAIA), II CORRIDA DOS NAMORADOS – POLÍCIA MILITAR, III FORRÓ BIKE –
PASSEIO CICLÍSTICO, SÃO JOÃO PMJP 2024 (4 DIAS LAGOA) E OPERAÇÕES
"BLITZS" DALEI SECAEM PARCERIACOM DETRAN.
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SEMAM

Portaria nº 0010/2024-SEMAM João Pessoa, 03 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 8º do Decreto
Municipal nº 5.136/2004, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.489/2005.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, -ANDRÉ LUCIO DA COSTA BRAZ FILHO
Mat. 1057946, 1098693 e LUIZ CARLOS DONADJA RAISSA DE SOUSA-Mat.
NASCIMENTO VARELA Agente Ambiental-Mat.1025432 para exercer a função de ,
no âmbito desta Secretaria de MeioAmbiente – SEMAM, nos termos doArt. 167, § 1º e 2º
da Lei Municipal nº 029/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/293D-F955-718D-C96F

PORTARIANº 074/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, e o que consta no Processo Administrativo Disciplinar Eletrônico nº
12.334/2024 , resolve

DEMITIR ELIONORA BATISTA SILVEIRA DE
CASTRO, Matrícula 2.873-8, Agente de Limpeza Urbana, desta Autarquia, por
abandono de cargo, nos termos do disposto no artigo 228, 229, V e 236, II c/c art. 238,
todos da Lei nº 2.380/79 ( Estatutos de Servidores Públicos do Município).

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 02 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EMLUR
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 056/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO CULTURALE SOCIALSEJAVIDA–ASSEVI
CNPJ: 44.280.537/0001-28
Representante Legal: FLÁVIO DEANDRADE SANTOS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 057/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO CULTURALE SOCIALSEJAVIDA–ASSEVI
CNPJ: 44.280.537/0001-28
Representante Legal: FLÁVIO DEANDRADE SANTOS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 058/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CASAPEQUENO DAVI
CNPJ: 10.733.541/0001-82
Representante Legal: MARIASENHARINHASOARES RAMALHO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: a julho de 2025Apartir da data da assinatura
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 059/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CASAPEQUENO DAVI
CNPJ: 10.733.541/0001-82
Representante Legal: MARIASENHARINHASOARES RAMALHO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 060/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONALDOANCIÃO –ASPAN
CNPJ: 08.558.819/0001-80
Representante Legal: MARINALVO SANDRO DE LIMASANTOS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 061/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: VILAVICENTINAJÚLIAFREIRE
CNPJ: 03.307.380/0001-08
Representante Legal: IVALDO DE MOURAEVANGELISTA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: março de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$200.000,00 (duzentos mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 062/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANADE EDUCAÇÃO E CULTURA
BOULEVARD –APECB
CNPJ: 26.699.822/0001-04
Representante Legal: MÔNICACOLAÇO DOS SANTOS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 063/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: SEMEART – SEMEANDO E COLHENDO TALENTOS
CNPJ: 48.058.851/0001-11
Representante Legal:ALDSON LACERDADE QUEIROGATERTO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 064/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL
CNPJ: 35.797.364/0012-81
Representante Legal: ALZINEIDE BARBOSA SILVA DE LIMA/ SÉRGIO
EDUARDO MARQUES DAROCHA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: fevereiro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 065/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ANGELUS – MISSÃO ÉS FIEL
CNPJ: 25.242.562/0001-72
Representante Legal: MÉRCIADE OLIVEIRAMOUSINHO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Impositiva.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$60.000,00 (sessenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302.28845.5157617059
Elemento de Despesa: 3.3 50.43/ 44.50.42 - Fonte 1.5.00

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 066/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CENTRO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE –
CENDAC
CNPJ: 09.304.106/0001-53
Representante Legal: VALQUÍRIAALENCAR DE SOUSA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: março de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 0067/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO CULTURALBALAIO NORDESTE
CNPJ: 10.559.786/0001-35
Representante Legal: JOANAALVES DASILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 068/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO DE TEATROARTES EYOGA
CNPJ: 11.601.935/0001-40
Representante Legal: RAFAELARIBEIROAMARO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: fevereiro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$200.000,00 (duzentos mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 069/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: REDE FEMININADE COMBATEAO CANCER DAPARAÍBA
CNPJ: 22.222.879/0001-59
Representante Legal: ZENAIDE CARVALHO DEANDRADE
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: outubro de 2024.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 070/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANADE EQUOTERAPIA–ASPEQ
CNPJ: 03.875.528/0001-00
Representante Legal: EVAMARIADE OLIVEIRASILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: janeiro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$50.000,00 (cinquenta reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 071/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANADE EQUOTERAPIA–ASPEQ
CNPJ: 03.875.528/0001-00
Representante Legal: EVAMARIADE OLIVEIRASILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: janeiro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$50.000,00 (cinquenta reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 072/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANADE COMBATEAO CANCÊR
INFANTO JUVENILDONOS DOAMANHÃ
CNPJ: 07.408.047/0001-38
Representante Legal:ANDREAGADELHANOBREGALINS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: março de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$100.000,00 (cem mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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AVISO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL E ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: ALAQ-TDCQ-OY6C-D356

APLICAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.008/2024
PROCESSO ADM. Nº 26.039/2023

CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 1049744

Considerando as alterações ocorridas no Edital e Anexos, o Pregoeiro torna público a republicação do
Edital da presente licitação e, ocasionalmente, seu devido adiamento.

OBJETO: Registro de Preços objetivando a aquisição de MOBILIÁRIO para atender as demandas
de Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através do Pregoeiro Oficial, torna
público a republicação deste edital, com as devidas retificações necessárias, e o adiamento desta
licitação, cuja sessão pública ocorreria através do site www.licitacoes-e.com.br. O acolhimento das
propostas será através do site www.licitacoes-e.com.br, a partir do dia 08/07/2024, às 14h. A abertura
das propostas será no dia 18/07/2023, às 08h00 e o início da disputa às 09:00h.

A cópia do edital devidamente retificado poderá ser adquirida pelos sites www.licitacoes-e.com.br e
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 08 de Julho de 2024, às 14h.

João Pessoa, 05 de Julho de 2024.

Renan Agostinho de Sousa
Pregoeiro Oficial CSL/SEDEC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 073/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CENTRO INTEGRADO DEAÇÕES COMUNITÁRIAS PELA
VIDA– CICOVI
CNPJ: 11.287.953/0001-07
Representante Legal: DALVADE FÁTIMAPEREIRADACOSTA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Municipal.
Vigência: junho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.727093
Elemento de Despesa: 3.3 50.43/ 44.50.42 - Fonte 1.5.00

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 074/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CASADADIVINAMISERICORDIA
CNPJ: 03.303.706/0001-10
Representante Legal: RAFAELAARRUDADE LIMAROCHA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: fevereiro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$100.000,00 (cem mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 075/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: INSTITUTO VEM CUIDAR DE MIM
CNPJ: 23.367.349/0001-61
Representante Legal: MARIADACONCEIÇÃOANTONIO DE MOURA.
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: outubro de 2024.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL Nº 82003/2024

Chave CGM F5ZY-HLYL-VOZT-V4WH

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.238/2023, de 25 de janeiro de 2023,
informa que o prazo para recebimento de propostas se extinguiu dia 03/05/2024, às 23:59h, sem o
recebimento de nenhuma proposta, de modo que o presente certame findou-se como DESERTO.As demais
informações relativas ao certame estão disponíveis no Portal da Transparência de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=9239, na aba “arquivos da licitação”. Qualquer
informação referente ao certame será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 06 de maio de 2024.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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TERMO DE CONVÊNIO
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 11.001/2023.

Processo Administrativo 15.291/2024

OBJETIVO CONTRATO Nº: O acréscimo de Prazo de EXECUÇÃO do

11.001/2023/SMS – Celebrado entre o Município de João Pessoa, através do

Fundo Municipal de Saúde, e a ,MA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

constituindo-se objeto do Contrato supracitado, a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

DE SAÚDE DA FAMÍLIA – USF PORTE II – COLIBRIS, cujo presente Termo de

Apostilamento, passa a ser corretamente adequado ao objeto licitado:

2. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA.

2.1 Fica prorrogado o prazo de execução por 90 (noventa dias), com data prevista

para término em 27 de setembro de 2024.

João Pessoa, 03 de julho de 2024

______________________________________________

Luís Ferreira de Sousa Filho

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1D7A-2CCF-1DA3-EFBE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5EAB-E04E-5081-EEF6

TERMO DE AFASTAMENTO

TERMO DE AFASTAMENTO DA CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR
CONSELHO TUTELAR REGIÃO MANGABEIRA

No segundo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, foi enviado pela
Conselheira Tutelar Titular via 1Doc, oVALDILENE RODRIGUES DE ASSIS CRUZ,
Protocolo nº 105.595/2024,referente à solicitação de afastamento de suas funções
laborais no Conselho Tutelar – região Mangabeira em decorrência de sua pretensa
candidatura no pleito municipal/ 2024 – João Pessoa/PB, para vereadora.

José Geraldo de Aguiar Silva
Coordenador do CMDCA-JP
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.672/2023
CHAVE CGM: VLXB-PT7X-1HDS-EHI6

Modalidade: Concorrência pública nº 11.004/2024
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para Execução de
Drenagem e Pavimentação em Paralelepípedos de 21 Ruas no Bairro Cidade dos
Funcionários – Lote_1-BN

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93 (ainda
adotada, com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº
507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o regime de transição para a integral
aplicabilidade da Lei 14.133/21), não sendo verificado nenhum vício que pudesse macular
a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares
estabelecidos no referido processo, homologo e adjudico o procedimento desta
Concorrência pública, declarando vencedora da licitação a empresa CONSTRUTORA F
& COSTA LTDA CNPJ: 07.360.005/0001-74 com proposta no valor de R$ 5.618.634,18
(cinco milhões e seiscentos e dezoito mil e seiscentos e trinta e quatro reais e dezoito
centavos).

João Pessoa, 08 julho de 2024.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infra Estrutura /PMJP.
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa
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DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ
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FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


